
Como fiCou a mP do Código florestal aPós as mudanças do Congresso

“

”

 ▪ Adota redação especificadora dos conteúdos da lei 
florestal, retirando como fundamento do novo Código 
Florestal “a proteção e o uso sustentável das florestas e 
demais formas de vegetação nativa”, previsto na MP; 

 ▪ Exclui o inciso que consagra compromisso do país com 
o modelo de desenvolvimento ecologicamente susten-
tável; 

 ▪ Consagra o compromisso com compatibilização 
e harmonização entre o uso produtivo da terra e a 
preservação da água, do solo e da vegetação.

PrinCíPios definição de aPP nas 
margens de rios

Faixas marginais de 
qualquer curso d’água 
natural perene e 
intermitente, excluídos 
os efêmeros, ...

reComPosição de aPP em margem de rio
 ▪ Mínimo obrigatório de 15 metros de mata 

para rios com até 10 metros de largura em 
imóveis entre 4 e 15 módulos fiscais;

 ▪ Mínimo de 20 e máximo de 100 metros de 
mata em rios de qualquer tamanho e proprie-
dades com mais de 15 módulos fiscais, con-
forme determinação do PRA.

 ▪ Na recomposição de APP, permite plantio de 
árvores frutíferas.

 ▪ Estende limite para exigência de recom-
posição de APP a propriedades até 10 módu-
los fiscais: 25% da área do imóvel, para 
imóveis de 4 a 10 módulos fiscais, excetuados 
aqueles localizados em áreas de floresta na 
Amazônia Legal.

reComPosição de reserva 
legal
 ▪ Prevê recomposição de reserva legal mediante 

o plantio intercalado de espécies nativas com 
exóticas ou frutíferas, conforme parâmetro que 
especifica.

Crédito de Carbono
 ▪ Introduz conceito de crédito de carbono: 

título de direito sobre bem intangível e incor-
póreo transacionável.

 ▪ Especificação da “palmeira arbórea 
Mauritia flexuosa (buriti)” como 
vegetação das veredas

vereda



MA

TO

MT

PA

AC

RR

RO

AM

AP
Pousio
 ▪ Mantém como pousio a interrup-

ção temporária de atividades agro-
pecuárias por, no máximo, 5 anos, 
mas acaba com limite de área da 
propriedade em regime de pousio.

Área abandonada
 ▪ Exclui o inciso que previa conceito 

de área abandonada, subutilizada ou 
utilizada de forma inadequada, nos ter-
mos da Lei no 8.629/1993, ressalvadas 
áreas em pousio.

nasCentes e olhos d’Água
 ▪ Será admitida a manutenção de atividades consolidadas no entorno 

de nascentes e olhos d’água perenes, sendo obrigatória a recomposição 
do raio mínimo de 15 metros.

reservatório 
d’Água

 ▪ Define como APP áreas no 
entorno dos reservatórios 
d’água artificiais, decorrentes 
de barramento ou repre-
samento de cursos d’água 
naturais.

 ▪ Exclui o parágrafo que 
estabelecia APP com no míni-
mo 15 metros no entorno dos 
reservatórios artificiais situ-
ados em áreas rurais com até 
20 hectares de superfície.

averbação de reserva legal e registro no 
Cadastro ambiental rural (Car)
 ▪ Prevê que o registro da reserva legal no CAR desobriga a averbação em cartório.  

Prevê ainda que, entre a data de publicação da lei e o registro no CAR, a averbação 
será gratuita.

multa e Programa de 
regularização ambiental 
(Pra)
 ▪ Proprietário autuado por desmatamento 

irregular antes de julho de 2008 em APP, 
reserva legal e área de uso restrito poderá se 
regularizar aderindo ao PRA.

Crédito rural
 ▪ Mantém a necessidade de inscrição no CAR 

para receber crédito após 5 anos de vigência 
da lei, mas exclui exigência de comprovar 
regularidade legal.
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somatório aPP e 
reserva legal
 ▪ Permite computar APP 

no cálculo da reserva legal 
mesmo com novos desmata-
mentos, se a soma de APP e 
vegetação nativa for maior 
que 80% do imóvel em áreas 
de floresta da Amazônia Legal 
e maior que 50% nas demais 
regiões.


